
 

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e   

Controle do Processo Legislativo, 
 

 

 

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1,504/2023 – DO 

GOVERNADOR DO ESTADO. 

 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social(BNDES), até 

o limite de R$ 800.000.000,00(oitocentos milhões de reais) destinados a 

implantação do Projeto Paraíba+ Infraestrutura, Ciência e Inovação, e dá 

outras providências. 

 

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária foi APROVADO por 

unanimidade dos Deputados presentes, com o parecer favorável a 

propositura, proferido pelo Dep. João Gonçalves designado como Relator 

Especial, na sessão ordinária do dia 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ADRIANO GALDINO 

Presidente 

   


